
 

 

Curitiba/PR, 27 de novembro de 2024. 

 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO - SC 

 

A/C 

Ilmo. Pregoeiro 

 

 

REF.: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2024  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2024 

 

 

JOACIR MONZON POUEY, leiloeiro público oficial devidamente matriculado perante a 

Junta Comercial do Estado do Santa Catarina sob o nº AARC/510, inscrito no CPF 007.917.900-29, com 

escritório estabelecido à Rua André de Barros, nº 226, sala 614, Centro, Curitiba/PR, CEP 80.010-080, 

e-mail joacir@monzonleiloes.com.br, telefone (41)99555-7864, vem, com o devido respeito, perante 

Vossa Senhoria, apresentar a presente IMPUGNAÇÃO ao Edital de Licitação em epígrafe, nas razões 

de direito que abaixo segue: 

 

 

1. PRELIMINARES. 

 

Inicialmente, é de fundamental relevância aludir que princípio da motivação surge como 

mais um instrumento de garantia da Administração e dos administrados quanto ao atendimento do 

interesse público, revestindo-se, de certo modo, em uma forma de publicidade da vontade da 

Administração estampada nos seus atos. 

 

Nesse sentido, é válida a menção ao disposto no art. 50 da Lei nº 9.784/99, o qual estabelece 

que a razão e os fundamentos de qualquer decisão administrativa que implique restrições a direitos dos 

cidadãos devem obrigatoriamente ser explicitados. 



 

 

Deste modo, em observância ao Princípio Constitucional de petição concebido pela 

Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, inc. LV, devem ser conhecidas as premissas aqui arguidas, 

e em hipótese de não provimento, que tenha o devido retorno originado pelo embasamento jurídico 

pertinente a tanto. 

 

 

2. TEMPESTIVIDADE. 

 

Nos termos da legislação vigente, em especial o art. 164 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

o disposto no item 4. do edital, qualquer interessado é parte legítima para impugnar o presente Edital, 

desde que a impugnação se fundamente na irregularidade da aplicação das normas pertinentes. 

Considerando que o certame tem abertura agendada para 11/12/2024, tem-se a presente impugnação por 

tempestiva. 

 

 

3. DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO. 

3.1. COMISSÃO OBRIGATÓRIA DO LEILOEIRO OBJETO DE DISPUTA. 

 

O Município de São Bernardino lançou edital de Pregão Eletrônico, visando a contratação 

de Leiloeiro Público Oficial, para prestarem os serviços de alienação de bens públicos e materias 

inservíveis e imóveis, pertencentes ao órgão. O certame se dará por maior desconto (menor 

percentual), obtido pela taxa de comissão para ao leiloeiro diretamente pelo arrematante, prevista no 

parágrafo único do Decreto Federal nº 21.981/32. 

 

Ao verificar as condições de participação no presente certame, no que tange a remuneração 

do leiloeiro, observa-se que esta está em desacordo com a legislação que regulamenta a profissão de 

leiloeiro, sendo que o Edital prescreve que este pagamento será realizado exclusivamente pelo 

arrematante ao leiloeiro sem a interveniência do Município: 

 



 

 

 

 

Não por acaso, o Decreto Federal nº 21.981/32, art. 24 § único, estabelece 

OBRIGATORIAMENTE o PERCENTUAL MÍNIMO de 5% (cinco por cento) a ser pago ao 

leiloeiro. Vejamos: 

 
Art. 24. A taxa da comissão dos leiloeiros será regulada por 
convenção escrita que estabelecerem com os comitentes, sobre 
todos ou alguns dos efeitos a vender. Não havendo estipulação 
prévia, regulará a taxa de cinco por cento sobre moveis, 
semoventes, mercadorias, joias e outros efeitos e a de três por cento 
sobre bens imóveis de qualquer natureza. 
Parágrafo único. Os compradores pagarão obrigatoriamente 
cinco por cento sobre quaisquer bens arrematados. (grifou-se) 
 

Portanto, PROPOSTAS com percentual menor que o estabelecido na referida Lei, são 

ilegais. 

 

Reforçando, a própria Lei 14.133/2021 que rege a presente licitação, estabelece: 

Art. 31..... 
§ 1º Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro 
oficial, a Administração deverá selecioná-lo mediante 
credenciamento ou licitação na modalidade pregão e adotar o 
critério de julgamento de maior desconto para as comissões a serem 
cobradas, utilizados como parâmetro máximo os percentuais 
definidos na lei que regula a referida profissão e observados os 
valores dos bens a serem leiloados. (grifei) 

 



 

 

 
Destaca-se também, o estabelecido pela Instrução Normativa nº 52/2022 do DREI – 

Departamento Nacional de registro Empresarial e Integração, órgão responsável pela normatização, 
coordenação, fiscalização das Juntas Comerciais: 

 
 

Art. 75. É proibido ao leiloeiro: 
...... 
...... 
II - sob pena de suspensão: 
a) cobrar do arrematante comissão diversa da estipulada no 

parágrafo único do art. 24, do Decreto nº 21.981, de 1932; 
(grifo nosso) 
 
 

Art. 80. A taxa da comissão dos leiloeiros será regulada por 
convenção escrita que estabelecerem com os comitentes, sobre 
todos ou alguns dos efeitos a vender. 
§ 1º Não havendo estipulação prévia, regulará a taxa de 5% (cinco 
por cento) sobre os ativos em geral e a de 3% (três por cento) sobre 
bens imóveis de qualquer natureza. 
§ 2º Os compradores pagarão obrigatoriamente 5% (cinco por 
cento) sobre quaisquer ativos arrematados. (grifamos) 

 

 

Entretanto, em razão do sistema adotado no respectivo processo licitatório, permitir-se-á ser 

mitigado o percentual, obrigatoriamente assegurado pelo leiloeiro. Sabe-se que a taxa do comitente 

pode ser livremente negociada e até excepcionada, mas não a taxa a ser paga pelo arrematante. 

 

Além do mais, o respeito ao valor mínimo da comissão do leiloeiro já é pacificado nos 
tribunais. 

 
 

“MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA NECESSÁRIA. 
EDITAL DE LICITAÇÃO. PREGOEIRO OFICIAL. REPASSE 
DO PERCENTUAL DA COMISSÂO RECEBIDA AO 
CONTRATANTE. ILEGALIDADE. ART. 24, § ÚNICO, DO 
DECRETO FEDERAL Nº 21.981/32. - O impetrado, ao publicar o 
edital de licitação nº 114/2019, nos itens 7.1, 7.1.1, 7.1.2.1, 
exigindo que os licitantes/leiloeiros repassem percentual de sua 
comissão recebida em razão do fruto do seu trabalho, infringiu o 
art. 24, § único, do Decreto Federal nº 21.981/32, que dispõe 



 

 

que "os compradores pagarão obrigatoriamente cinco por 
cento sobre quaisquer bens arrematados. 
Desprovimento da remessa necessária” (TRF4 5043653-
03.2019.4.04.7000, QUARTA TURMA, Relatora MARIA 
ISABEL PEZZI KLEIN, juntado aos autos em 
30/01/2020).(grifou-se). 
 
 
APELAÇÃO/remessa oficial EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LEILOEIRO PÚBLICO 
OFICIAL. COMISSÃO. ART. 24 DO DECRETO 21.891/92. 
REDUÇÃO DO percentual PELA ADMINISTRAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. A atividade de Leiloeiro Público Oficial 
é regulamentada pelo Decreto nº 21.981/32 que, em seu art. 19 
(com redação dada pela Lei 13.138/15), define suas funções. 
Trata-se de atividade profissional de natureza econômica, cuja 
forma de remuneração é disciplinada pelo art. 24 do citado 
Decreto. 2. O referido regulamento dispõe que, quando prestarem 
os seus serviços à União, aos Estados ou aos Municípios, os 
profissionais leiloeiros somente receberão a comissão estabelecida 
no parágrafo único do art. 24. Trata-se da comissão paga pelos 
compradores, que, nos termos explícitos do dispositivo, deve 
ser de 5%, nem mais nem menos. 3. Não é facultada à 
Administração Pública a redução do referido percentual, ainda 
que por via indireta, como a imposição da redução do valor 
cobrado pelo percentual para competir no certame público 
com chances de êxito. (TRF4 5005980-97.2015.4.04.7005, 
TERCEIRA TURMA, Relator FERNANDO QUADROS DA 
SILVA, juntado aos autos em 15/06/2016). (grifou-se). 
 
 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. LEILOEIRO OFICIAL. 
REMUNERAÇÃO. PRECEDENTE DO STJ. REPASSE DE 
PERCENTUAL SOBRE A REMUNERAÇÃO DO 
LEILOEIRO OFICIAL PARA OS COFRES PÚBLICOS. 
ILEGALIDADE. Sob a ótica do Superior Tribunal de Justiça, a 
“expressão obrigatoriamente”, inserta no § único do art. 24 do 
Decreto-lei n. 21.981/32, revela que a intenção da norma foi 
estabelecer um valor mínimo, ou seja, pelo menos cinco por cento 
sobre o bem arrematado”, sendo certo que “não há limitação quanto 
ao percentual máximo a ser pago ao leiloeiro a título de comissão.” 
(REsp nº 680140/RS. Rel. Min. Gilson Dipp). – A previsão contida 
em edital para a contratação de serviços de leiloeiro oficial, acerca 
do maior repasse sobre o valor da comissão a ser recebida dos 
arrematantes (entre 10% a 50%) -, é ilegal, pois implica que o 
leiloeiro receberá menos que o mínimo previsto em lei. (TJMG-
AC: 10024120204805002 MG, Relator: Alberto Vilas Boas, Data 



 

 

de Julgamento: 25/03/2014, Câmaras Cíveis/ 1ª CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 03/04/2014). (grifou-se). 
 
 

Ainda, vejamos importante decisão do E. Superior Tribunal de Justiça: 
 

(...) A expressão "obrigatoriamente", inserta no § único do art. 24 
do Decreto-lei nº 21.981/32, revela que a intenção da norma foi 
estabelecer um valor mínimo, ou seja, pelo menos cinco por cento 
sobre o bem arrematado. (..) (STJ – Resp 680.140/RS, Rel. 
Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 
02/02/2006, DJ 06/03/2006, p.429) (grifou-se) 
 

 

Outrossim, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, quando do julgamento do RESP 

1652669, em 27/11/2019, o Ministro SÉRGIO KUKINA foi enfático ao afirmar que exigir a redução do 

referido percentual ofende não só ao texto legal, mas também ao direito assegurado do impetrante à 

remuneração condizente com sua função. 

 

“A pretensão não merece acolhida. Com efeito, na hipótese 
vertente, o Tribunal de origem decidiu pela impossibilidade de 
redução da remuneração dos profissionais leiloeiros, pelos 
seguintes fundamentos (fls. 153/155): A atividade de Leiloeiro 
Público Oficial é regulamentado pelo Decreto 21.981/32 que, em 
seu art. 19 (com redação dada pela Lei 13.138/15), define suas 
funções, nos seguintes termos: Art. 19. Compete aos leiloeiros, 
pessoal e privativamente, a venda em hasta pública ou público 
pregão, dentro de suas próprias casas ou fora delas, inclusive por 
meio da rede mundial de computadores, de tudo que, por 
autorização de seus donos por alvará judicial, forem encarregados, 
tais como imóveis, móveis, mercadorias, utensílios, semoventes e 
mais efeitos, e a de bens móveis e imóveis pertencentes às massas 
falidas, liquidações judiciais, penhores de qualquer natureza, 
inclusive de jóias e warrants de armazéns gerais, e o mais que a lei 
mande, com fé de oficiais públicos. Trata-se de atividade 
profissional de natureza econômica, cuja forma de remuneração é 
disciplinada pelo art. 24 do citado Decreto: Art. 24. A taxa da 
comissão dos leiloeiros será regulada por convenção escrita que 
estabelecerem com os comitentes, sobre todos ou alguns dos efeitos 
a vender. Não havendo estipulação prévia, regulará a taxa de cinco 
por cento sobre moveis, semoventes, mercadorias, jóias e outros 
efeitos e a de três por cento sobre bens imóveis de qualquer 
natureza. Parágrafo único. Os compradores pagarão 
obrigatoriamente cinco por cento sobre quaisquer bens arrematados 
(...) § 2º Nas vendas acima referidas os leiloeiros cobrarão somente 



 

 

dos compradores a comissão estabelecida no parágrafo único do 
artigo 24, correndo as despesas de anúncios, reclamos e 
propaganda dos leilões por conta da parte vendedora. Verifica-se, 
portanto, que a norma de regência prevê duas formas de 
remuneração dos profissionais leiloeiros: a) a primeira prevista 
no caput do art. 24 e denominada 'taxa da comissão', que é paga 
pelo próprio comitente (contratante do leiloeiro); b) a segunda, 
inominada, prevista no parágrafo único do mesmo art. 24, que 
deve ser paga pelos compradores dos bens leiloados. A 
legislação de regência da matéria é muito antiga e, diante do atual 
cenário jurídico brasileiro, apresenta algumas incompatibilidades 
que merecem análise(...) . Nesse ponto, é cristalino o § 2° ao dispor 
que, quando prestarem os se serviços à União, aos Estados ou aos 
Municípios, os profissionais leiloeiros somente receberão a 
comissão estabelecida no parágrafo único do art. 24. Trata-se, 
como visto, da comissão paga pelos compradores, que, nos 
termos explícitos do dispositivo, deve ser de 5%, nem mais nem 
menos. Dessa forma, desde já fica claro que a legislação de 
regência não faculta à Administração Pública a redução do 
referido percentual, ainda que por via indireta, como a 
imposição da redução do valor cobrado pelo percentual para 
competir no certame público com chances de êxito. Sem 
dúvida, a remuneração do indivíduo que realiza atividade 
econômica pode ser por ele utilizada como bem entender, 
inclusive renunciando a ela, se assim for seu desejo. Contudo, 
essa disponibilidade cabe apenas e tão somente ao seu titular. 
Não pode a Administração Pública querer dispor da verba 
remuneratória pelo profissional. Prever como critério 
classificatório a cobrança do menor percentual, além de 
ofender o texto claro do Decreto 21.981/32, ainda retira por vias 
oblíquas qualquer disponibilidade sobre a remuneração. Isso 
porque, ainda que indiretamente, objetivando sagrar-se 
vencedor da licitação, o profissional é forçado a abrir mão de 
parte de sua remuneração. Não se diga que a obtenção pura e 
simples do menor valor tem o condão de satisfazer o escopo 
maior do certame licitatório, qual seja, obter a melhor proposta 
e consagrar o melhor interesse da Administração Pública, pois, 
antes de pagar o menor valor possível, o melhor interesse do 
Poder Público sempre deve consistir em respeitar os direitos e 
a dignidade de seus cidadãos, bem como cumprir de forma 
exemplar suas próprias regras, Cabe ressaltar, ainda, que a 
previsão do art. 24, parágrafo único, não existe por acaso. Serve 
o dispositivo para garantir remuneração digna e condizente com o 
trabalho dos profissionais leiloeiros, sendo o percentual de 5% 
perfeitamente compatível com a importância e a responsabilidade 
atinentes à função. Assim, exigir a redução do referido percentual 
ofende não só ao texto legal, mas também ao direito assegurado do 
impetrante à remuneração condizente com sua função. No mais, 



 

 

noto que o Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2015 ainda é 
contraditório e afronta o Decreto 21.981/32 em outro ponto. O § 2° 
de seu art. 42 não se limita à retirar do profissional leiloeiro a taxa 
de comissão paga pelo comitente. Em sua parte final, referido 
dispositivo evidencia a razão de tal supressão, qual seja: ao 
contrário dos leilões contratados por particulares, nos serviços 
prestados à União, aos Estados e aos Municípios, as despesas com 
anúncios e propaganda não são obrigações do leiloeiro, mas sim do 
vendedor, no caso, o 15º Batalhão Logístico do Exército. Apesar 
disso, o Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2015 atribui ao leiloeiro 
diversos encargos no item 12, como a confecção de catálogos e 
outras despesas. Dessa forma, entendo que assiste razão ao 
impetrante, que logrou êxito em demonstrar violação à direito 
líquido e certo, impondo-se a concessão da segurança 
postulada.”(grifo nosso). 

 

Nesse contexto, traz-se à baila o entendimento, sabiamente, asseverado pela M.M Juíza Federal 

da 1ª Vara Federal de Cascavel/PR, Dra. Lília Côrtes de Carvalho de Martino, nos autos do mandado de 

segurança de número 5005980-97.2015.4.04.7005/PR, em que se discutiu a temática aqui guerreada e 

que, por amor a brevidade, transcreve-se abaixo: 

 

“Sem dúvida a remuneração do indivíduo que realiza 
atividade econômica pode ser por ele utilizada como bem 
entender, inclusive renunciando a ela, se assim for seu desejo. 
Contudo, essa disponibilidade cabe apenas e tão somente ao seu 
titular. Não pode administração Pública querer dispor da verba 
remuneratória pelo profissional. Prever como critério 
classificatório a cobrança do menor percentual, além de 
ofender o texto claro do Decreto 21.981/32, ainda retira por 
vias oblíquas qualquer disponibilidade sobre a remuneração. 
Isso porque, ainda que indiretamente, objetivando sagrar-se 
vencedor da licitação, o profissional é forçado a abrir mão de 
parte de sua remuneração”. 
Não se diga que a obtenção pura e simples do menor valor tem o 
condão de satisfazer o escopo maior do certame licitatório, qual 
seja, obter a melhor proposta e consagrar o melhor interesse da 
Administração Pública, pois, antes de pagar o menor valor possível, 
o melhor interesse do Poder Público sempre deve consistir em 
respeitar os direitos e a dignidade de seus cidadãos, bem como 
cumprir de forma exemplar suas próprias regras, ainda que lhe sejam 
economicamente desfavoráveis. 
Cabe ressaltar, ainda, que a previsão do art. 24, parágrafo 



 

 

único, não existe por acaso. Serve o dispositivo para garantir 
remuneração digna e condizente com o trabalho dos 
profissionais leiloeiros, sendo o percentual de 5% 
perfeitamente compatível com a importância e a 
responsabilidade atinentes à função. Assim, exigir a redução do 
referido percentual ofende não só ao texto legal, mas também ao 
direito assegurado do impetrante à remuneração condizente 
com sua função.” (grifo nosso) 
 

Portanto, é certo que a comissão paga pelo arrematante ao leiloeiro se justifica pelo trabalho, 

com maestria desenvolvido e, com base no até aqui explanado, legalmente assegurado que, quando da 

atuação de tal profissional, seja OBRIGATORIAMENTE respeitado 5% (cinco) por cento do bem 

arrematado, não podendo configurar como objeto de disputa no processo licitatório. 

 

 

4. DOS PEDIDOS. 

 

Com base nas razões apresentadas, Diante de todo o exposto, reconhecida as ilegalidades 

decorrentes do desrespeito às normas vigentes, requer seja OBRIGATORIAMENTE respeitado a 

comissão do Leiloeiro de no mínimo 5% (cinco por cento) do bem arrematado, nos termos do Decreto 

Federal 21.981/32 e da Lei 14.133/21. 

 

Nestes termos 

Pede e espera deferimento 

 

 

JOACIR MONZON POUEY 
Leiloeiro Público Oficial 
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